LEI Nº2101 DE 29 DE JUNHO DE 1998.

ALTERA ARTIGOS 92 E 234 DO REGIME JURÍDICO ÚNICO – LEI  1586/93

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a alterar a redação dos artigos 92 e 234 do Regime Jurídico Único, Lei 1586/93, os quais tratam respectivamente sobre o adicional noturno e contratação emergencial, ficando com a seguinte redação:

“Art. 92  -
O servidor que prestar trabalho noturno fará jus a um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento do cargo.”

“Art. 234 –As contratações de que trata este capítulo terão dotação orçamentária específica e terão duração de 6 (seis) meses.”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de junho de 1998.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de dministração




  Prefeito Municipal

